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DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO 

DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA 
 

 

(transcrição) 
 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Câmara de Educação Superior 

 

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 11 DE MARÇO DE 2002 

 

Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, tendo em 

vista o disposto no Art. 9º, do § 2º, alínea "c", da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com 

fundamento no Parecer CES 1.362/2001, de 12 de dezembro de 2001, peça indispensável do 

conjunto das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado pelo Senhor Ministro da 

Educação, em 22 de fevereiro de 2002, resolve: 

 

Art. 1º. A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Graduação em Engenharia, a serem observadas na organização curricular das Instituições do 

Sistema de Educação Superior do País. 

 

Art. 2º. As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em Engenharia 

definem os princípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação de engenheiros, 

estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, para 

aplicação em âmbito nacional na organização, desenvolvimento e avaliação dos projetos 

pedagógicos dos Cursos de Graduação em Engenharia das Instituições do Sistema de Ensino 

Superior. 

 

Art. 3º. O Curso de Graduação em Engenharia tem como perfil do formando 

egresso/profissional o engenheiro, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, 

capacitado a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua atuação crítica e 

criativa na identificação e resolução de problemas, considerando seus aspectos políticos, 

econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e humanística, em atendimento às 

demandas da sociedade. 
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Art. 4º. A formação do engenheiro tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos 

requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades gerais: 

 

I -  aplicar conhecimentos matemáticos, científicos, tecnológicos e instrumentais à 

engenharia; 

II -  projetar e conduzir experimentos e interpretar resultados; 

III -  conceber, projetar e analisar sistemas, produtos e processos; 

IV -  planejar, supervisionar, elaborar e coordenar projetos e serviços de engenharia; 

V -  identificar, formular e resolver problemas de engenharia; 

VI -  desenvolver e/ou utilizar novas ferramentas e técnicas; 

VI -  supervisionar a operação e a manutenção de sistemas; 

VII -  avaliar criticamente a operação e a manutenção de sistemas; 

VIII -  comunicar-se eficientemente nas formas escrita, oral e gráfica; 

IX -  atuar em equipes multidisciplinares; 

X -  compreender e aplicar a ética e responsabilidade profissionais; 

XI -  avaliar o impacto das atividades da engenharia no contexto social e ambiental; 

XII -  avaliar a viabilidade econômica de projetos de engenharia; 

XIII -  assumir a postura de permanente busca de atualização profissional. 

 

Art. 5º. Cada curso de Engenharia deve possuir um projeto pedagógico que demonstre 

claramente como o conjunto das atividades previstas garantirá o perfil desejado de seu egresso e 

o desenvolvimento das competências e habilidades esperadas. Ênfase deve ser dada à 

necessidade de se reduzir o tempo em sala de aula, favorecendo o trabalho individual e em grupo 

dos estudantes. 

 

§ 1º. Deverão existir os trabalhos de síntese e integração dos conhecimentos adquiridos 

ao longo do curso, sendo que, pelo menos, um deles deverá se constituir em atividade 

obrigatória como requisito para a graduação. 

 

§ 2º. Deverão também ser estimuladas atividades complementares, tais como trabalhos de 

iniciação científica, projetos multidisciplinares, visitas teóricas, trabalhos em equipe, 

desenvolvimento de protótipos, monitorias, participação em empresas juniores e outras 

atividades empreendedoras.  
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Art. 6º. Todo o curso de Engenharia, independente de sua modalidade, deve possuir em seu 

currículo um núcleo de conteúdos básicos, um núcleo de conteúdos profissionalizantes e um 

núcleo de conteúdos específicos que caracterizem a modalidade. 

 

§ 1º. O núcleo de conteúdos básicos, cerca de 30% da carga horária mínima, versará 

sobre os tópicos que seguem: 

 

I -  Metodologia Científica e Tecnológica; 

II -  Comunicação e Expressão; 

III -  Informática; 

IV -  Expressão Gráfica; 

V -  Matemática; 

VI -  Física; 

VII -  Fenômenos de Transporte; 

VIII -  Mecânica dos Sólidos; 

IX -  Eletricidade Aplicada; 

X -  Química; 

XI -  Ciência e Tecnologia dos Materiais; 

XII -  Administração; 

XIII -  Economia; 

XIV -  Ciências do Ambiente; 

XV -  Humanidades, Ciências Sociais e Cidadania. 

 

§ 2º. Nos conteúdos de Física, Química e Informática, é obrigatória a existência de 

atividades de laboratório. Nos demais conteúdos básicos, deverão ser previstas atividades 

práticas e de laboratórios, com enfoques e intensividade compatíveis com a modalidade 

pleiteada. 

 

§ 3º. O núcleo de conteúdos profissionalizantes, cerca de 15% de carga horária mínima, 

versará sobre um subconjunto coerente dos tópicos abaixo discriminados, a ser definido 

pela IES: 

 

I -  Algoritmos e Estruturas de Dados; 

II -  Bioquímica; 

III -  Ciência dos Materiais; 
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IV -  Circuitos Elétricos; 

V -  Circuitos Lógicos; 

VI - Compiladores; 

VII -  Construção Civil; 

VIII -  Controle de Sistemas Dinâmicos; 

IX -  Conversão de Energia; 

X -  Eletromagnetismo; 

XI -  Eletrônica Analógica e Digital; 

XII -  Engenharia do Produto; 

XIII -  Ergonomia e Segurança do Trabalho; 

XIV -  Estratégia e Organização; 

XV -  Físico-química; 

XVI -  Geoprocessamento; 

XVII -  Geotécnica; 

XVIII -  Gerência de Produção; 

XIX -  Gestão Ambiental; 

XX -  Gestão Econômica; 

XXI -  Gestão de Tecnologia; 

XXII -  Hidráulica, Hidrologia Aplicada e Saneamento Básico; 

XXIII -  Instrumentação; 

XXIV -  Máquinas de fluxo; 

XXV -  Matemática discreta; 

XXVI -  Materiais de Construção Civil; 

XXVII -  Materiais de Construção Mecânica; 

XXVIII -  Materiais Elétricos; 

XXIX -  Mecânica Aplicada; 

XXX -  Métodos Numéricos; 

XXXI -  Microbiologia; 

XXXII -  Mineralogia e Tratamento de Minérios; 

XXXIII -  Modelagem, Análise e Simulação de Sistemas; 

XXXIV -  Operações Unitárias; 

XXXV -  Organização de computadores; 

XXXVI -  Paradigmas de Programação; 

XXXVII -  Pesquisa Operacional; 
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XXXVIII -  Processos de Fabricação; 

XXXIX -  Processos Químicos e Bioquímicos; 

XL -  Qualidade; 

XLI -  Química Analítica; 

XLII -  Química Orgânica; 

XLIII -  Reatores Químicos e Bioquímicos; 

XLIV -  Sistemas Estruturais e Teoria das Estruturas; 

XLV -  Sistemas de Informação; 

XLVI -  Sistemas Mecânicos; 

XLVII -  Sistemas operacionais; 

XLVIII -  Sistemas Térmicos; 

XLIX -  Tecnologia Mecânica; 

L -  Telecomunicações; 

LI -  Termodinâmica Aplicada; 

LII -  Topografia e Geodésia; 

LIII -  Transporte e Logística. 

 

§ 4º. O núcleo de conteúdos específicos se constitui em extensões e aprofundamentos dos 

conteúdos do núcleo de conteúdos profissionalizantes, bem como de outros conteúdos 

destinados a caracterizar modalidades. Estes conteúdos, consubstanciando o restante da 

carga horária total, serão propostos exclusivamente pela IES. Constituem-se em 

conhecimentos científicos, tecnológicos e instrumentais necessários para a definição das 

modalidades de engenharia e devem garantir o desenvolvimento das competências e 

habilidades estabelecidas nestas diretrizes. 

 

Art. 7º. A formação do engenheiro incluirá, como etapa integrante da graduação, estágios 

curriculares obrigatórios sob supervisão direta da instituição de ensino, através de relatórios 

técnicos e acompanhamento individualizado durante o período de realização da atividade. A 

carga horária mínima do estágio curricular deverá atingir 160 (cento e sessenta) horas. 

 

Parágrafo único. É obrigatório o trabalho final de curso como atividade de síntese e 

integração de conhecimento.  
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Art. 8º. A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar 

concepções curriculares ao Curso de Graduação em Engenharia que deverão ser acompanhadas e 

permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem necessários ao seu 

aperfeiçoamento.  

 

§ 1º. As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e 

conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares. 

 

§ 2º. O Curso de Graduação em Engenharia deverá utilizar metodologias e critérios para 

acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio curso, em 

consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela IES à qual 

pertence. 

 

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

 

 

    ARTHUR ROQUETE DE MACEDO 

Presidente da Câmara de Educação Superior 
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CARGA HORÁRIA MÍNIMA E PROCEDIMENTOS 

RELATIVOS À INTEGRALIZAÇÃO E DURAÇÃO 

DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO, BACHARELADOS, 

NA MODALIDADE PRESENCIAL 

 

 

 

(transcrição) 

 

 

 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Câmara de Educação Superior 

 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 18 DE JUNHO DE 2007 

 

Dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos 

cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, tendo em 

vista o disposto no art. 9º, do § 2º, alínea “c”, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com 

redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fulcro no Parecer CNE/CES 

nº 8/2007, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 

DOU de 13 de junho de 2007, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam instituídas, na forma do Parecer CNE/CES nº 8/2007, as cargas horárias mínimas 

para os cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial, constantes do quadro 

anexo à presente. 

 

Parágrafo único. Os estágios e atividades complementares dos cursos de graduação, 

bacharelados, na modalidade presencial, não deverão exceder a 20% (vinte por cento) da 

carga horária total do curso, salvo nos casos de determinações legais em contrário. 
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Art. 2º. As Instituições de Educação Superior, para o atendimento do art. 1º, deverão fixar os 

tempos mínimos e máximos de integralização curricular por curso, bem como sua duração, 

tomando por base as seguintes orientações: 

 

I. a carga horária total dos cursos, ofertados sob regime seriado, por sistema de crédito ou 

por módulos acadêmicos, atendidos os tempos letivos fixados na Lei nº 9.394/96, 

deverá ser dimensionada em, no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico 

efetivo; 

II. a duração dos cursos deve ser estabelecida por carga horária total curricular, 

contabilizada em horas, passando a constar do respectivo Projeto Pedagógico; 

III. os limites de integralização dos cursos devem ser fixados com base na carga horária 

total, computada nos respectivos Projetos Pedagógicos do curso, observados os limites 

estabelecidos nos exercícios e cenários apresentados no Parecer CNE/CES nº 8/2007, da 

seguinte forma: 

 

a) Grupo de Carga Horária Mínima de 2.400h: 

          Limites mínimos para integralização de 3 (três) ou 4 (quatro) anos. 

b) Grupo de Carga Horária Mínima de 2.700h: 

          Limites mínimos para integralização de 3,5 (três e meio) ou 4 (quatro) anos. 

c) Grupo de Carga Horária Mínima entre 3.000h e 3.200h: 

          Limite mínimo para integralização de 4 (quatro) anos. 

d) Grupo de Carga Horária Mínima entre 3.600 e 4.000h: 

          Limite mínimo para integralização de 5 (cinco) anos. 

e) Grupo de Carga Horária Mínima de 7.200h: 

          Limite mínimo para integralização de 6 (seis) anos. 

 

IV. a integralização distinta das desenhadas nos cenários apresentados nesta Resolução 

poderá ser praticada desde que o Projeto Pedagógico justifique sua adequação. 

 

Art. 3º. O prazo para implantação pelas IES, em quaisquer das hipóteses de que tratam as 

respectivas Resoluções da Câmara de Educação Superior do CNE, referentes às Diretrizes 

Curriculares de cursos de graduação, bacharelados, passa a contar a partir da publicação desta. 
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Art. 4º. As Instituições de Educação Superior devem ajustar e efetivar os projetos pedagógicos 

de seus cursos aos efeitos do Parecer CNE/CES nº 8/2007 e desta Resolução, até o encerramento 

do ciclo avaliativo do SINAES, nos termos da Portaria Normativa n° 1/2007, bem como atender 

ao que institui o Parecer CNE/CES nº 261/2006, referente à hora-aula. 

 

Art. 5º. As disposições desta Resolução devem ser seguidas pelos órgãos do MEC nas suas 

funções de avaliação, verificação, regulação e supervisão, no que for pertinente à matéria desta 

Resolução. 

 

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

  ANTÔNIO CARLOS CARUSO RONCA 

Presidente da Câmara de Educação Superior 
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ANEXO 
 

Carga horária mínima dos cursos de graduação, bacharelados, na 

modalidade presencial 
 

CURSO CARGA HORÁRIA MÍNIMA 

Administração 3.000 

Agronomia 3.600 

Arquitetura e Urbanismo 3.600 

Arquivologia 2.400 

Artes Visuais 2.400 

Biblioteconomia 2.400 

Ciências Contábeis 3.000 

Ciências Econômicas 3.000 

Ciências Sociais 2.400 

Cinema e Audiovisual 2.700 

Ciências Econômicas 3.000 

Cinema e Audiovisual 2.700 

Computação e Informática 3.000 

Comunicação Social 2.700 

Dança 2.400 

Design 2.400 

Direito 3.700 

Economia Doméstica 2.400 

Engenharia Agrícola 3.600 

Engenharia de Pesca 3.600 

Engenharia Florestal 3.600 

Engenharias 3.600 

Estatística 3.000 

Filosofia 2.400 

Física 2.400 

Geografia 2.400 

Geologia 3.600 

História 2.400 

Letras 2.400 

Matemática 2.400 

Medicina 7.200 

Medicina Veterinária 4.000 

Meteorologia 3.000 

Museologia 2.400 

Música 2.400 

Oceanografia 3.000 

Odontologia 4.000 

Psicologia 4.000 

Química 2.400 

Secretariado Executivo 2.400 

Serviço Social 3.000 

Sistema de Informação 3.000 
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Teatro 2.400 

Turismo 2.400 

Zootecnia 3.600 
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RESOLUÇÃO Nº 1.010, DE 22 DE AGOSTO DE 2005. 

 

(transcrição do documento) 

 

 

Dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos profissionais, atividades, competências e 

caracterização do âmbito de atuação dos profissionais inseridos no Sistema CONFEA/CREA, 

para efeito de fiscalização do exercício profissional. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CONFEA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 

de dezembro 1966, e  

 

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões 

de engenheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; 

Considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da profissão de 

geólogo; 

 

Considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profissão de geógrafo; 

 

Considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o exercício da 

profissão de meteorologista; 

 

Considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício da profissão 

agronômica; 

 

Considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o exercício das 

profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 

 

Considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a 

regulamentação do exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, regida 

pelo Decreto nº 23.569, de 1933; 
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Considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da especialização 

de engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 1946; 

 

Considerando a Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a profissão de técnico 

industrial e agrícola de nível médio; 

 

Considerando o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 

1968, modificado pelo Decreto nº 4.560, de 30 de dezembro de 2002; 

 

Considerando a Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre a especialização de 

engenheiros e arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho; 

 

Considerando o Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 7.410, de 

1985; 

 

Considerando a Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta disposições referentes 

ao exercício da atividade de perícia técnica; 

 

Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional; 

 

Considerando o Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta o § 2º do art. 36 e os 

arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 1996; 

 

Considerando a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera dispositivos da Lei nº 

4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Estabelecer normas, estruturadas dentro de uma concepção matricial, para a atribuição 

de títulos profissionais, atividades e competências no âmbito da atuação profissional, para efeito 

de fiscalização do exercício das profissões inseridas no Sistema CONFEA/CREA. 
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Parágrafo único. As profissões inseridas no Sistema Confea/Crea são as de engenheiro, 

de arquiteto e urbanista, de engenheiro agrônomo, de geólogo, de geógrafo, de 

meteorologista, de tecnólogo e de técnico. 

 

CAPÍTULO I: 

DAS ATRIBUIÇÕES DE TÍTULOS PROFISSIONAIS 

 

Art. 2º. Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta Resolução, são 

adotadas as seguintes definições: 

 

I. atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades dentro do ordenamento 

jurídico que rege a comunidade; 

 

II. atribuição profissional: ato específico de consignar direitos e responsabilidades para o 

exercício da profissão, em reconhecimento de competências e habilidades derivadas de 

formação profissional obtida em cursos regulares; 

 

III. título profissional: título atribuído pelo Sistema CONFEA/CREA a portador de diploma 

expedido por instituições de ensino para egressos de cursos regulares, correlacionado 

com o(s) respectivo(s) campo(s) de atuação profissional, em função do perfil de 

formação do egresso, e do projeto pedagógico do curso; 

 

IV. atividade profissional: ação característica da profissão, exercida regularmente; 

 

V. campo de atuação profissional: área em que o profissional exerce sua profissão, em 

função de competências adquiridas na sua formação; 

 

VI. formação profissional: processo de aquisição de competências e habilidades para o 

exercício responsável da profissão; 

 

VII. competência profissional: capacidade de utilização de conhecimentos, habilidades e 

atitudes necessários ao desempenho de atividades em campos profissionais específicos, 

obedecendo a padrões de qualidade e produtividade; 
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VIII. modalidade profissional: conjunto de campos de atuação profissional da Engenharia 

correspondentes a formações básicas afins, estabelecido em termos genéricos pelo 

CONFEA; 

 

IX. categoria (ou grupo) profissional: cada uma das três profissões regulamentadas na Lei nº 

5.194 de 1966; e X – curso regular: curso técnico ou de graduação reconhecido, de pós-

graduação credenciado, ou de pós-graduação senso lato considerado válido, em 

consonância com as disposições legais que disciplinam o sistema educacional, e 

devidamente registrado no Sistema CONFEA/CREA. 

 

Art. 3º. Para efeito da regulamentação da atribuição de títulos, atividades e competências para os 

diplomados no âmbito das profissões inseridas no Sistema CONFEA/CREA, consideram-se 

nesta Resolução os seguintes níveis de formação profissional, quando couber: 

 

I. técnico; 

II. graduação superior tecnológica; 

III. graduação superior plena; 

IV. pós-graduação no senso lato (especialização); e 

V. pós-graduação no senso estrito (mestrado ou doutorado). 

 

Art. 4º. Será obedecida a seguinte sistematização para a atribuição de títulos profissionais e 

designações de especialistas, em correlação com os respectivos perfis e níveis de formação, e 

projetos pedagógicos dos cursos, no âmbito do respectivo campo de atuação profissional, de 

formação ou especialização: 

 

I. para o diplomado em curso de formação profissional técnica, será atribuído o título de 

técnico; 

 

II. para o diplomado em curso de graduação superior tecnológica, será atribuído o título de 

tecnólogo; 

 

III. para o diplomado em curso de graduação superior plena, será atribuído o título de 

engenheiro, de arquiteto e urbanista, de engenheiro agrônomo, de geólogo, de geógrafo 

ou de meteorologista, conforme a sua formação; 
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IV. para o técnico ou tecnólogo portador de certificado de curso de especialização será 

acrescida ao título profissional atribuído inicialmente a designação de especializado no 

âmbito do curso; 

 

V. para os profissionais mencionados nos incisos II e III do art. 3º desta Resolução, 

portadores de certificado de curso de formação profissional pós-graduada no senso lato, 

será acrescida ao título profissional atribuído inicialmente a designação de especialista; 

 

VI. para o portador de certificado de curso de formação profissional pósgraduada no senso 

lato em Engenharia de Segurança do Trabalho, será acrescida ao título profissional 

atribuído inicialmente a designação de engenheiro de segurança do trabalho; e VII - 

para os profissionais mencionados nos incisos II e III do art. 3º desta Resolução, 

diplomados em curso de formação profissional pós-graduada no senso estrito, será 

acrescida ao título profissional atribuído inicialmente a designação de mestre ou doutor 

na respectiva área de concentração de seu mestrado ou doutorado. 

 

§ 1°. Os títulos profissionais serão atribuídos em conformidade com a Tabela de Títulos 

Profissionais do Sistema CONFEA/CREA, estabelecida em resolução específica do 

CONFEA, atualizada periodicamente, e com observância do disposto nos arts. 7º, 8°, 9°, 

10 e 11 e seus parágrafos, desta Resolução. 

 

§ 2º. O título de engenheiro será obrigatoriamente acrescido de denominação que 

caracterize a sua formação profissional básica no âmbito do(s) respectivo(s) campo(s) de 

atuação profissional da categoria, podendo abranger simultaneamente diferentes âmbitos 

de campos. 

 

§ 3º. As designações de especialista, mestre ou doutor só poderão ser acrescidas ao título 

profissional de graduados em nível superior previamente registrados no Sistema 

CONFEA/CREA. 

 

CAPÍTULO II: 

DAS ATRIBUIÇÕES PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES NO ÂMBITO DAS 

COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS 
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Art. 5º. Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos diplomados no âmbito das 

profissões inseridas no Sistema CONFEA/CREA, em todos os seus respectivos níveis de 

formação, ficam designadas as seguintes atividades, que poderão ser atribuídas de forma integral 

ou parcial, em seu conjunto ou separadamente, observadas as disposições gerais e limitações 

estabelecidas nos arts. 7º, 8°, 9°, 10 e 11 e seus parágrafos, desta Resolução: 

 

Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica; 

Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento, projeto, especificação; 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental; 

Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria; 

Atividade 05 - Direção de obra ou serviço técnico; 

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, 

auditoria, arbitragem; 

Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica; 

Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, experimentação, 

ensaio, divulgação técnica, extensão; 

Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 

Atividade 10 - Padronização, mensuração, controle de qualidade; 

Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico; 

Atividade 12 - Fiscalização de obra ou serviço técnico; 

Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

Atividade 14 - Condução de serviço técnico; 

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 

manutenção; 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 

Atividade 17 - Operação, manutenção de equipamento ou instalação; e 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

 

Parágrafo único. As definições das atividades referidas no caput deste artigo encontram-

se no glossário constante do Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 6º. Aos profissionais dos vários níveis de formação das profissões inseridas no Sistema 

CONFEA/CREA é dada atribuição para o desempenho integral ou parcial das atividades 

estabelecidas no artigo anterior, circunscritas ao âmbito do(s) respectivo(s) campo(s) 
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profissional(ais), observadas as disposições gerais estabelecidas nos arts. 7º, 8°, 9°, 10 e 11 e 

seus parágrafos, desta Resolução, a sistematização dos campos de atuação profissional 

estabelecida no Anexo II, e as seguintes disposições: 

 

I. ao técnico, ao tecnólogo, ao engenheiro, ao arquiteto e urbanista, ao engenheiro 

agrônomo, ao geólogo, ao geógrafo, e ao meteorologista compete o desempenho de 

atividades no(s) seu(s) respectivo(s) campo(s) profissional(ais), circunscritos ao âmbito 

da sua respectiva formação e especialização profissional; e 

 

II. ao engenheiro, ao arquiteto e urbanista, ao engenheiro agrônomo, ao geólogo, ao 

geógrafo, ao meteorologista e ao tecnólogo, com diploma de mestre ou doutor compete 

o desempenho de atividades estendidas ao âmbito das respectivas áreas de concentração 

do seu mestrado ou doutorado. 

 

CAPÍTULO III: 

DO REGISTRO DOS PROFISSIONAIS 

 

Seção I: Da Atribuição Inicial 

 

Art. 7º. A atribuição inicial de títulos profissionais, atividades e competências para os 

diplomados nos respectivos níveis de formação, nos campos de atuação profissional abrangidos 

pelas diferentes profissões inseridas no Sistema CONFEA/CREA, será efetuada mediante 

registro e expedição de carteira de identidade profissional no CREA, e a respectiva anotação no 

Sistema de Informações CONFEA/CREA - SIC. 

 

Art. 8°. O CREA, atendendo ao que estabelecem os arts. 10 e 11 da Lei nº 5.194, de 1966, 

deverá anotar as características da formação do profissional, com a correspondente atribuição 

inicial de título, atividades e competências para o exercício profissional, levando em 

consideração as disposições dos artigos anteriores e do Anexo II desta Resolução. 

 

§ 1º. O registro dos profissionais no Crea e a respectiva atribuição inicial de título 

profissional, atividades e competências serão procedidos de acordo com critérios a serem 

estabelecidos pelo Confea para a padronização dos procedimentos, e dependerão de 

análise e decisão favorável da(s) câmara(s) especializada(s) do Crea, correlacionada(s) 

com o respectivo âmbito do(s) campos(s) de atuação profissional. 
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§ 2º. A atribuição inicial de título profissional, atividades e competências decorrerá, 

rigorosamente, da análise do perfil profissional do diplomado, de seu currículo 

integralizado e do projeto pedagógico do curso regular, em consonância com as 

respectivas diretrizes curriculares nacionais. 

 

Seção II: Da Extensão da Atribuição Inicial 

 

Art. 9º. A extensão da atribuição inicial fica restrita ao âmbito da mesma categoria profissional. 

 

Art. 10. A extensão da atribuição inicial de título profissional, atividades e competências na 

categoria profissional Engenharia, em qualquer dos respectivos níveis de formação profissional 

será concedida pelo CREA em que o profissional requereu a extensão, observadas as seguintes 

disposições: 

 

I. no caso em que a extensão da atribuição inicial se mantiver na mesma modalidade 

profissional, o procedimento dar-se-á como estabelecido no caput deste artigo, e 

dependerá de decisão favorável da respectiva câmara especializada; e 

 

II. no caso em que a extensão da atribuição inicial não se mantiver na mesma modalidade, 

o procedimento dar-se-á como estabelecido no caput deste artigo, e dependerá de 

decisão favorável das câmaras especializadas das modalidades envolvidas. 

 

§ 1º. A extensão da atribuição inicial decorrerá da análise dos perfis da formação 

profissional adicional obtida formalmente, mediante cursos comprovadamente regulares, 

cursados após a diplomação, devendo haver decisão favorável da(s) câmara(s) 

especializada(s) envolvida(s). 

 

§ 2º. No caso de não haver câmara especializada no âmbito do campo de atuação 

profissional do interessado, ou câmara inerente à extensão de atribuição pretendida, a 

decisão caberá ao Plenário do CREA. 

 

§ 3º. A extensão da atribuição inicial aos técnicos portadores de certificados de curso de 

especialização será considerada dentro dos mesmos critérios do caput deste artigo e seus 

incisos. 
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§ 4º. A extensão da atribuição inicial aos portadores de certificados de formação 

profissional adicional obtida no nível de formação pós-graduada no senso lato, expedidos 

por curso regular registrado no Sistema CONFEA/CREA, será considerada dentro dos 

mesmos critérios do caput deste artigo e seus incisos. 

 

§ 5º. Nos casos previstos nos §§ 3º e 4º, será exigida a prévia comprovação do 

cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema educacional para a validade dos 

respectivos cursos. 

 

Seção III: Da Sistematização dos Campos de Atuação Profissional 

 

Art. 11. Para a atribuição de títulos profissionais, atividades e competências será observada a 

sistematização dos campos de atuação profissional e dos níveis de formação profissional 

mencionados no art. 3º desta Resolução, e consideradas as especificidades de cada campo de 

atuação profissional e nível de formação das várias profissões integrantes do Sistema 

CONFEA/CREA, apresentadas no Anexo II. 

 

§ 1º. A sistematização mencionada no caput deste artigo, constante do Anexo II, tem 

características que deverão ser consideradas, no que couber, em conexão com os perfis 

profissionais, estruturas curriculares e projetos pedagógicos, em consonância com as 

diretrizes curriculares nacionais dos cursos que levem à diplomação ou concessão de 

certificados nos vários níveis profissionais, e deverá ser revista periodicamente, com a 

decisão favorável das câmaras especializadas, do Plenário dos CREAs e aprovação pelo 

Plenário do CONFEA com voto favorável de no mínimo dois terços do total de seus 

membros. 

 

§ 2º. Para a atribuição inicial de títulos profissionais, atividades e competências para os 

profissionais diplomados no nível técnico e para os diplomados no nível superior em 

Geologia, em Geografia e em Meteorologia prevalecerão as disposições estabelecidas nas 

respectivas legislações específicas. 

 

CAPÍTULO IV: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 12. Ao profissional já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: 

 

I. ao que estiver registrado será permitida a extensão da atribuição inicial de título 

profissional, atividades e competências, em conformidade com o estabelecido nos arts. 

9º e 10 e seus parágrafos, desta Resolução; ou 

 

II. ao que ainda não estiver registrado, será concedida a atribuição inicial de título 

profissional, atividades e competências, em conformidade com os critérios em vigor 

antes da vigência desta Resolução, sendo-lhe permitida a extensão da mesma em 

conformidade com o estabelecido nos arts. 9º e 10 e seus parágrafos, desta Resolução. 

 

Art. 13. Ao aluno matriculado em curso comprovadamente regular, anteriormente à entrada em 

vigor desta Resolução, é permitida a opção pelo registro em conformidade com as disposições 

então vigentes. 

 

Art. 14. Questões levantadas no âmbito dos CREAs relativas a atribuições de títulos 

profissionais, atividades e competências serão decididas pelo CONFEA em conformidade com o 

disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

Art. 15. O CONFEA, no prazo de até cento e vinte dias a contar da data de publicação desta 

Resolução, deverá apreciar e aprovar os Anexos I e II nela referidos. 

 

Art. 16. Esta resolução entra em vigor a partir de 1° de julho de 2007. (*) 

 

 

Brasília, 22 de agosto de 2005. 

 

 

Eng. Wilson Lang 

Presidente 
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA 

ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA AGRONOMIA, 

DA GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA 

METEOROLOGIA 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CONFEA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 

de dezembro de 1966, e 

 

Considerando que o disposto nos arts. 27, alínea “n”, 34, alínea “d”, 45, 46, alínea “b”, 71 e 72, 

obriga a todos os profissionais do Sistema CONFEA/CREA a observância e cumprimento do 

Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 

Geografia e da Meteorologia; 

 

Considerando as mudanças ocorridas nas condições históricas, econômicas, sociais, políticas e 

culturais da Sociedade Brasileira, que resultaram no amplo reordenamento da economia, das 

organizações empresariais nos diversos setores, do aparelho do Estado e da Sociedade Civil, 

condições essas que têm contribuído para pautar a “ética” como um dos temas centrais da vida 

brasileira nas últimas décadas; 

 

Considerando que um “código de ética profissional” deve ser resultante de um pacto 

profissional, de um acordo crítico coletivo em torno das condições de convivência e 

relacionamento que se desenvolve entre as categorias integrantes de um mesmo sistema 

profissional, visando uma conduta profissional cidadã; 

 

Considerando a reiterada demanda dos cidadãos-profissionais que integram o Sistema 

CONFEA/CREA, especialmente explicitada através dos Congressos Estaduais e Nacionais de 

Profissionais, relacionada à revisão do “Código de Ética Profissional do Engenheiro, do 

Arquiteto e do Engenheiro Agrônomo” adotado pela Resolução nº 205, de 30 de setembro de 

1971; 
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Considerando a deliberação do IV Congresso Nacional de Profissionais – IV CNP sobre o tema 

“Ética Profissional”, aprovada por unanimidade, propondo a revisão do Código de Ética 

Profissional vigente e indicando o Colégio de Entidades Nacionais - CDEN para elaboração do 

novo texto, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da 

Geologia, da Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas 

Entidades de Classe Nacionais, através do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma 

prevista na alínea "n" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

Art. 2º. O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos 

arts. 27, alínea "n", 34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a 

todos os profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e 

da Meteorologia, em todas as suas modalidades e níveis de formação. 

 

Art. 3o. O CONFEA, no prazo de cento e oitenta dias a contar da publicação desta, deve editar 

Resolução adotando novo “Manual de Procedimentos para a condução de processo de infração 

ao código de Ética Profissional”. 

 

Art. 4o. Os Conselhos Federais e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em 

conjunto, após a publicação desta Resolução, devem desenvolver campanha nacional visando a 

ampla divulgação deste Código de Ética Profissional, especialmente junto às entidades de classe, 

instituições de ensino e profissionais em geral. 

 

Art. 5°. O Código de Ética Profissional, adotado por esta Resolução, entra em vigor à partir de 

1° de agosto de 2003. 

 

Art. 6º. Fica revogada a Resolução 205, de 30 de setembro de 1971 e demais disposições em 

contrário, a partir de 1º de agosto de 2003. 
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA 

AGRONOMIA, DA GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA METEOROLOGIA. 

 

 

PROCLAMAÇÃO: 

 

As entidades Nacionais representativas dos profissionais da engenharia, da Arquitetura, da 

Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia pactuam e proclamam o presente 

Código de Ética Profissional. 

 

PREÂMBULO: 

 

Art. 1º. O Código de Ética Profissional enuncia os fundamentos éticos e as condutas necessárias 

à boa e honesta prática das profissões da engenharia, da arquitetura, da agronomia, da geologia e 

da meteorologia e relaciona direitos e deveres correlatos de seus profissionais. 

 

Art. 2º. Os preceitos deste código de ética profissional têm alcance sobre os profissionais em 

geral, quaisquer que sejam seus níveis de formação, modalidades ou especializações. 

 

Art. 3º. As modalidades e especializações profissionais poderão estabelecer, em consonância 

com este código de ética profissional, preceitos próprios de conduta atinentes às suas 

peculiaridades e especificidades. 

 

DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS: 

 

Art. 4º. As profissões são caracterizadas por seus perfis próprios, pelo saber científico e 

tecnológico que incorporam, pelas expressões artísticas que utilizam e pelos resultados sociais, 

econômicos e ambientais do trabalho que realizam. 

 

Art. 5º. Os profissionais são os detentores do saber especializado de suas profissões e os sujeitos 

pró-ativos do desenvolvimento. 

 

Art. 6º. O objetivo das profissões e a ação dos profissionais voltam-se para o bem- estar e o 

desenvolvimento do homem, em seu ambiente e em suas diversas dimensões: como indivíduo, 

família, comunidade, sociedade, nação e humanidade; nas suas raízes históricas, nas gerações 

atual e futura. 
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Art. 7º. As entidades, instituições e conselhos integrantes da organização profissional são 

igualmente permeados pelos preceitos éticos das profissões e participantes solidários em sua 

permanente construção, adoção, divulgação, preservação e aplicação. 

 

DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS: 

 

Art. 8º. A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional 

deve pautar sua conduta: 

 

Do objetivo da profissão 

I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, 

tendo como objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser 

humano, de seu ambiente e de seus valores. 

 

Da natureza da profissão 

II - A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos 

conhecimentos técnicos e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática 

tecnológica, colocado a serviço da melhoria da qualidade de vida do homem. 

 

Da honradez da profissão 

III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta cidadã, honesta e digna. 

 

Da eficácia profissional 

IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos 

compromissos profissionais, munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os 

resultados propostos e a qualidade satisfatória nos serviços e produtos e observando a 

segurança nos seus procedimentos. 

 

Do relacionamento profissional 

V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito 

progressista dos profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, 

beneficiários e colaboradores de seus serviços, com igualdade de tratamento entre os 

profissionais e com lealdade na competição. 
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Da intervenção profissional sobre o meio 

VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na 

intervenção sobre os ambientes natural e construído, e da incolumidade das pessoas, de 

seus bens e de seus valores. 

 

Da liberdade e segurança profissionais 

VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática 

de interesse coletivo.  

 

DOS DEVERES: 

 

Art. 9º. No exercício da profissão são deveres do profissional: 

 

I - ante ao ser humano e a seus valores: 

a) oferecer seu saber para o bem da humanidade; 

b) subordinar os interesses pessoais aos coletivos; 

c) contribuir para a preservação da incolumidade pública; 

d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à 

  profissão; 

 

II - ante a profissão: 

a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão; 

b) conservar e desenvolver a cultura da profissão; 

c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão; 

d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua 

capacidade pessoal de realização; 

e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da 

cidadania e da solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas;  

 

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 

a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da equidade; 

b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse do seu cliente ou 

empregador, salvo em havendo a obrigação legal da divulgação ou da informação; 
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c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda 

pessoal; 

d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais; 

e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, 

sempre que possível, alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas 

propostas; 

f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e às 

consequências presumíveis de sua inobservância; 

g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas 

vigentes aplicáveis; 

 

IV - nas relações com os demais profissionais: 

a) atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da 

igualdade de condições; 

b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da 

profissão; 

c) preservar e defender os direitos profissionais; 

 

V - ante ao meio: 

a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do 

desenvolvimento sustentável; 

b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de 

novos produtos, aos princípios e recomendações de conservação de energia e de 

minimização dos impactos ambientais; 

c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições 

concernentes à preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e 

ambiental. 

 

DAS CONDUTAS VEDADAS: 

 

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: 

 

I- ante o homem e seus valores: 

a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício; 
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b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma 

abusiva, para fins descriminatórios ou para auferir vantagens pessoais; 

c) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato 

profissional que possa resultar em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais. 

 

II- ante à profissão: 

a) aceitar trabalho, contrato, emprego função ou tarefa para os quais não tenha 

efetiva qualificação; 

b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito 

profissional; 

c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional; 

 

III- nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 

a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal; 

b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou 

desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis; 

c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens 

indevidas, ganhos marginais ou conquista de contratos; 

d) usar de artifícios os expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos 

colaboradores às devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional; 

e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua 

coordenação; 

f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia 

comunicação; 

g) impor ritmo de trabalho excessivo ou exercer pressão psicológica ou assédio 

moral sobre os colaboradores; 

 

IV- nas relações com os demais profissionais: 

a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu 

titular, salvo no exercício de dever legal; 

b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão; 

c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão; 

d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de 

outro profissional; 
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V- ante o meio: 

a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato 

profissional que possa resultar em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou 

ao patrimônio cultural. 

 

DOS DIREITOS: 

 

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, de suas 

modalidades e especializações, destacadamente: 

 

a) à livre associação e organização em corporações profissionais; 

b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional; 

c) ao reconhecimento legal; 

d) à representação institucional. 

 

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, 

facultados para o pleno exercício de sua profissão, destacadamente: 

 

a) à liberdade de escolha de especialização; 

b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão; 

c) ao uso do título profissional; 

d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar; 

e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de 

complexidade, risco, experiência e especialização requeridos por sua tarefa; 

f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros; 

g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego ou tarefa quando julgar 

incompatível com sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais; 

h) à proteção de seu título, de seus contratos e de seu trabalho; 

i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação; 

j) à competição honesta no mercado de trabalho; 

k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais; 

l) à propriedade de seu acervo técnico profissional. 

 

DA INFRAÇÃO ÉTICA: 
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Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os 

princípios éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou 

lese direitos reconhecidos de outrem. 

 

Art. 14. A tipificação da infração ética para efeito de processo disciplinar será estabelecida, a 

partir das disposições deste código de ética profissional, na forma que a lei determinar. Em 

conexão com o cumprimento deste artigo, deve o profissional: 

 

a) Manter-se em dia com a legislação vigente e procurar difundi-la, afim de que seja 

prestigiado e defendido o legítimo exercício da profissão. 

b) Procurar colaborar com os órgãos incumbidos da aplicação da lei de regulamentação 

do exercício profissional e promover, pelo seu voto nas entidades de classe, a melhor 

composição daqueles órgãos. 

c) Ter sempre presente que as infrações deste Código de Ética serão julgadas pelas 

Câmaras Especializadas instituídas nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREAs - cabendo recurso para os referidos Conselhos Regionais e, em 

última instância, para o CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - conforme dispõe a legislação vigente.  
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LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 

DOU 26.09.2008 

 

(transcrição) 

 

 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de 

março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o 

art. 6º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º. Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, 

que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino 

regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 

educação de jovens e adultos. 

 

§ 1º. O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário 

formativo do educando. 

 

§ 2º. O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 

contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida 

cidadã e para o trabalho. 

 



A1-33 

Art. 2º. O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das 

diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 

 

§ 1º. Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 

 

§ 2º. Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à 

carga horária regular e obrigatória. 

 

§ 3º. As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 

superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em 

caso de previsão no projeto pedagógico do curso. 

 

Art. 3º. O estágio, tanto na hipótese do § 1º do art. 2º desta Lei quanto na prevista no § 2º do 

mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes 

requisitos: 

 

I.   matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados 

pela instituição de ensino; 

 

II.   celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e 

a instituição de ensino; 

 

III.   compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no 

termo de compromisso. 

 

§ 1º. O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento 

efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte 

concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 

7º desta Lei e por menção de aprovação final. 

 

§ 2º.  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação 

contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a 

parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 
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Art. 4º. A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplicase aos estudantes estrangeiros 

regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, 

observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável. 

 

Art. 5º. As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a 

serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições acordadas em 

instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos 

públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação. 

 

§ 1º. Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do 

instituto do estágio: 

 

I. identificar oportunidades de estágio; 

II. ajustar suas condições de realização; 

III. fazer o acompanhamento administrativo; 

IV. encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 

V. cadastrar os estudantes. 

 

§ 2º. É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos 

serviços referidos nos incisos deste artigo. 

 

§ 3º. Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem 

estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular 

estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou 

instituições para as quais não há previsão de estágio curricular. 

 

Art. 6º. O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes cedentes, 

organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração. 

 

CAPÍTULO II 

A INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

Art. 7º. São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus educandos: 
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I.   celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente 

legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, 

indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à 

etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar; 

 

II.   avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 

cultural e profissional do educando; 

 

III.   indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável 

pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

 

IV.   exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de 

relatório das atividades; 

 

V.   zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro 

local em caso de descumprimento de suas normas; 

 

VI.   elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus 

educandos; 

 

VII.   comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de 

realização de avaliações escolares ou acadêmicas. 

 

Parágrafo único. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) 

partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3º desta Lei, será incorporado ao termo 

de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o 

desempenho do estudante. 

 

Art. 8º. É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de 

concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas atividades 

programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 desta Lei. 

 

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição 

de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de 

que trata o inciso II do caput do art. 3º desta Lei. 
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CAPÍTULO III 

DA PARTE CONCEDENTE 

 

Art. 9º. As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, 

autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em 

seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as 

seguintes obrigações: 

 

I.   celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por 

seu cumprimento; 

 

II.   ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 

aprendizagem social, profissional e cultural; 

 

III.   indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiênciaprofissional 

na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 

supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

 

IV.   contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 

compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

compromisso; 

 

V.   por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com 

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho; 

 

VI.   manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

 

VII.   enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de 

atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 

 

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do 

seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser 

assumida pela instituição de ensino. 
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CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição de 

ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do 

termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar: 

 

I.   4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação 

especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 

educação de jovens e adultos; 

 

II.   6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino 

superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

 

§ 1º. O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não 

estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 

semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição 

de ensino. 

 

§ 2º. Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, 

nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, 

segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do 

estudante. 

 

Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, 

exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

 

Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser 

acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de 

estágio não obrigatório. 

 

§ 1º. A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, 

entre outros, não caracteriza vínculo empregatício. 

 

§ 2º. Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime 

Geral de Previdência Social. 
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Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 

(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas 

férias escolares. 

 

§ 1º. O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber 

bolsa ou outra forma de contraprestação. 

 

§ 2º. Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, 

nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 

 

Art. 14. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo 

sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio. 

 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 15. A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza vínculo de 

emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação 

trabalhista e previdenciária. 

 

§ 1º. A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este 

artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da 

decisão definitiva do processo administrativo correspondente. 

 

§ 2º. A penalidade de que trata o § 1º deste artigo limita-se à filial ou agência em que for 

cometida a irregularidade. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 16. O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu 

representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da instituição 

de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5º desta Lei como 

representante de qualquer das partes. 
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Art. 17. O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades 

concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções: 

 

I.   de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 

II.   de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários; 

III.   de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários; 

IV.   acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários. 

 

§1º. Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores 

empregados existentes no estabelecimento do estágio. 

 

§ 2º. Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, os 

quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles. 

 

§ 3º. Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo resultar 

em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior. 

 

§ 4º. Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de 

nível médio profissional. 

 

§ 5º. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por 

cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio. 

 

Art. 18. A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei apenas 

poderá ocorrer se ajustada às suas disposições. 

 

Art. 19. O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 428. 

§ 1º. A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz na escola, caso não 

haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido 

sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. 
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§ 3º. O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, 

exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. 

 

§ 7º. Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do 

disposto no § 1º deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a frequência à 

escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental." (NR) 

 

Art. 20. O art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua 

jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. 

 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 22. Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 

1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6º da 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

 

 

Brasília, 25 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

 

 

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

André Peixoto Figueiredo Lima 

 


